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DECRETO N.° 66/2022 

DECLARA 0 ENCERRAMENTO DA 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA 
DO CORONAVIRUS — COVID-19. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

DECRETA:  

Art.  10. Fica declarado o encerramento da Emergência em Saúde Pública 
de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavirus, de importância internacional, 
de que tratava o Decreto n° 15/2020, suas alterações e prorrogações posteriores.  

Art.  2°. O Município seguirá as orientações do Ministério da saúde sobre a 
continuidade das ações que compõem o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavirus, com base na constante avaliação técnica dos possíveis 
riscos à saúde pública da população e das necessárias ações para seu enfrentamento.  

Art.  3°. Fica revogado o Decreto n° 15/2020, suas alterações e 
prorrogações posteriores.  

Art.  4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MkTNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
26 de akíl de 2022. 
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LEONARDO CARESSATO CAPITELI /- 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 

SAMUEL D L VALHO 
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